
Càmara Municipal do Rio ande @o"S
Rio Grande, 6 de janeiro de 2O03.

Ex.mo Sr. Presidente

Projeto de

"Dá denominação de Genera!
Golberi do Couto e Silva ao
Aeroporto Municipal do Rio
Grande".

AÉ. 10 - Fica denominado de ..AeropoÉo General Gotberi do
Couto e Silva", o Aeroporto Municipal do Rio Grande.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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v Celso Krause
íder Bancada PFL

Gab. Vereador Celso Krause - Fone: (53) 233.85t8 - 233.8525 Fax: (53) 231-t7-86
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Da denoslnacâ.o dc i'Coqg8daBtc-0q

aern ao- 4er.ooârto Sunlolo$r

;IIOUUI DE CÂsÍTtO :loRr:IRÂt Prefolto tJunlclpal dc

81o Granclc, no ueo de luas etrtbtrlç6or lcgalcl e

Coti§IDERAt:DO que o ofleial da Âoronáuttca Clv1l; Cg

mandarrts 0ustsvo cranerl psrdeu a vldt en pleno cxcraÍo1o -

de sua funçAof quando conandava o apareüro tla 6ocledadc Âq!

ntma Ylag[o Àárea Oa{eha sinlstrado no dcaartrc ocorrldo no

dta 3O da Julho último!
CON§IDERÂIIDo quo o tutuoso aeontccí'ncnto tcvc ptg

funda rcpercusc[o no üuntcípto c en todo o Eatadlo do Blo

orande do Sul, onde o noos do Corendantc Ourtevo CrE Écr te

popularlzou cooo url grande ldeellsta ila avtaçlo neclonal e

como proflsslonal coopetente' perÍto c destacado na acrond5

tlca clvÍ1r c -
CCN§IDEPÂI;DÔ que o llustre e dlgno fllho cuJa pt'rda

o I'funlcÍplo de Hlo Oranae hoJe doplora lentldteaentel elevou

alto o boa nome " "on""f'to 
ai sua tárra' tornando-se dtgno

c credor de hooenagen! que ure perpetuêo o ood€1 êoBO síg

bolo e exeoplo da avlaçâo elvll no 81o 0randel

DECREIA

Ârt. lc - É denoolnado Í^EAoPbRro :'ÚIÍIcIPAL Co}üil-

DAIITE c8À1!E8il r en hoãtenaSe!! ao conandantc Gustâvo Ernegto -

de .'arvalho creEor ,-i'iutt""nts.falceldlo a 30 tle Julho (}

!1&or o Âerop0rto rtnitl'of construldo no entroncaoento

des rodovLas Rlo orande4asslno o Rlo Grand6-p616ta!e
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as dlsgcrlç6cs eo contrárlo'-

DnErErrLnA i*ittoot DB Rro oRANDEI 2 da at6oto úc

1950.
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A Inais antíga tlo Esta.lo

ESTAIX) DO RIO GRANI'E DO SUL

('AN'tAl{^ N'lui\llCll'AL DO l{lO GIIANDII

t)trs1,^cllo Processo u" ô íir <)

Designo pítt.rr êxercFr a função de Relator (a) dr rnatÉria o (a) \rercaclor

i

t) :tr:-|;* ..]4*l?.*
Deliberott a Comissão de (

Rio Grande,

r,( )nãoenvi nsultor Jurídico.env)

de

dente da Comiss

PARECER JURiDTCO

de 2oo3

N'

( ) Ent anexo

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais' Juridicas' Regimentais e
- 

adêquado a Técnica Legislativa

Rio Grande, de de 2002

Consultor Juridico

DESPACI{O

Na condição de Relator (a) :

( ) Acolho o parecerjuridico por seus fundamentos'

( ) Deixo de acolher o paÍeceÍ jurídico pelas razões em separado

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais' Jurídicas' Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa'

Rio Crande, de de2oo2'
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l:-sta Corrrissão, após apreciar o proj
tleclara rriro lrnver inrpedirnento a sua lrantitRçâo.

eto, constanle do Processo acinra enunrerado,

CONS'I'I'I' CIONAL

I I ANr' )

I I AN'r'rREGtÍ\tEN't)\L

I INADEQUAD() A'l ttCNlCA LLGISL/t'l'lVA

Este é o parecer desta Conrissão
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